
 

P r o j e t o  A l i m e n t a ç ã o  S a u d á v e l  n a s  E s c o l a s  d o  C o n c e l h o  d e  P o r t a l e g r e  ▪  C 3 I  ▪  I P P  

 

Concurso Criação de Espantalho para Horta Pedagógica 

 

  REGULAMENTO 

 

 

 

 1 

1. Intenção do concurso  

Criação de um Espantalho para colocação nos vários Talhões da Horta Pedagógica, iniciativa 

do Projeto Alimentação Saudável nas Escolas do Concelho de Portalegre. 

 

2. Destinatários  

O presente concurso destina-se a todos os alunos das Escolas parceiras do Projeto: Alunos 

pertencentes ao Agrupamento de Escolas José Régio e ao Agrupamento de Escolas do 

Bonfim.  

São aceites trabalhos individuais ou colectivos.  

 

3. Prémios  

1.º Classificado – Merchandising do Projeto; 

2.º Classificado – Merchandising do Projeto; 

3.º Classificado – Merchandising do Projeto. 

Os restantes concorrentes também são premiados. 

A entrega de prémios e a exposição dos trabalhos será realizada no dia de inauguração da 

Horta Pedagógica – 30 abril 2014.  

 

4. Critérios de Avaliação  

- Valor estético, técnico e funcional da proposta.  

- Adequação da proposta aos objectivos que pretendem alcançar: afugentar os pássaros, das 

plantações, nos vários talhões da Horta Pedagógica. 

- Criatividade. 

- Exequibilidade técnica da proposta. 

 

5. Calendário do concurso  

17 fevereiro — Limite para inscrições.  

 4 abril — Limite para entrega dos trabalhos.  

 30 abril — Divulgação da decisão do júri.  

 30 abril — Entrega dos prémios.  
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6. Objectivos específicos do concurso  

O presente concurso tem por objectivo trazer mais um contributo a esta nova actividade do 

Projeto Alimentação Saudável nas Escolas do Concelho de Portalegre, atribuindo-lhe dinâmica, 

inovação, embelezando simultaneamente o espaço – Horta Pedagógica, com a criatividade 

apresentada, através dos trabalhos dos vários alunos concorrentes. 

  
Conceitos-chave a considerar: Espantalhos de horta, afugentar as aves das plantações nos 

vários talhões da Horta Pedagógica.  

 

7. Elementos a apresentar a concurso  

 Espantalho de Horta concluído (embrulhado/protegido em papel de cenário ou num 

material que cumpra a mesma função). 

 Memória descritiva e justificativa do trabalho. 

 

8. Requisitos e Restrições das propostas de Espantalho de Horta 

1. A estrutura (base) do Espantalho deverá ser em pau (com tratamento contra 

intempéries), com 6 cm de diâmetro e 100 cm de comprimento. 

2. O Espantalho (boneco) deverá ter entre 60 a 80 cm de comprimento. 

3. A estrutura e o Espantalho não deverão exceder 1,50 m de altura. 

4. Os materiais a utilizar na criação do Espantalho devem ser resistentes à chuva. 

 

9. Apresentação da Horta Pedagógica  

A  Horta Pedagógica é mais uma iniciativa do Projeto Alimentação Saudável nas Escolas do 

Concelho de Portalegre, constituída por vários talhões, talhões esses explorados por 

funcionários do IPP. Esta Horta Pedagógica dirige-se essencialmente às crianças que a 

poderão visitar mediante marcação, com a finalidade de compreenderem a origem dos 

alimentos, os processos e os ciclos de produção. Para além dos benefícios ao nível da 

rentabilização e reorganização do espaço envolvente da Escola Superior de Saúde, recuperou-

se uma área que estava desaproveitada. 

  

10. Envio de trabalhos a concurso 

O envio de trabalhos a concurso deverá ser entregue na Escola Superior de Saúde, fazendo-se 

acompanhar cada trabalho (Espantalho) por um envelope fechado, sem qualquer identificação 

dos seus autores, (apenas: escola, ano e turma).  
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As candidaturas devem ser endereçadas a/c Professora Margarida Malcata, Coordenadora do 

Projeto Alimentação Saudável nas Escolas do Concelho de Portalegre, Escola Superior de 

Saúde, Av. Stº António, Apartado 89, 7301-901 Portalegre, devidamente fechadas até ao dia 4 

de abril. 

 

As candidaturas são constituídas por dois elementos:  

1 – Embalagem exteriormente identificada contendo:  

 O Espantalho, conforme referido no ponto 7 deste regulamento. 

 Memória descritiva e justificativa do trabalho com as informações que o(s) autor(es) 

julgue(m) conveniente para um melhor entendimento do projecto. 

 

 

11. Júri  

O Júri será constituído por representantes do Projeto e das escolas participantes: 

  

 

Portalegre, 20 de janeiro de 2014. 


